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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                                             PROJETO DE LEI Nº _______/2014


Altera a Lei nº 8.320, de 08 de janeiro de 2014, que Dispõe sobre a coleta de medicamentos, vencidos ou não, utilizados, por pontos de venda de medicamentos instalados no Município de Sete Lagoas.  

Art. 1º – Fica acrescido o seguinte artigo 7º A na Lei nº 8.320/2014:

“Art. 7º A – Fica estabelecido o prazo de 270 (duzentos e setenta) dias para que as empresas a que se refere esta Lei de adeqüem às presentes determinações”.

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                             Sete Lagoas, 11 de agosto de 2014
                                          Marli Aparecida Barbosa

                                               Vereadora  PMN
                                                                            Justificativa

Após uma reunião realizada na sala da Presidência desta Casa Legislativa, no dia 07 de agosto próximo passado, juntamente com representantes do Conselho Regional de Farmácia de Minas Gerais, Secretaria Municipal de Saúde e Departamento de Vigilância sanitária da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, chegamos a um consenso de que seria mais viável prorrogar o prazo para que as farmácia se adeqüem às determinações desta Lei e ao mesmo tempo, esperar pelo resultado das reuniões que estão dendo feitas a nível municipal e estadual no que diz respeito à Política Nacional de Resíduos Sólidos.
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